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EDITAL 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

REPUBLICAÇÃO 

LICITAÇÃO ABERTA A AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
 
REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 292/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73/2022.   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2026.01.14.0005 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026  

ÓRGÃO GERENCIADOR:  
Secretaria Municipal de Saúde  

BASE LEGAL: 
ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO:  
 MENOR PREÇO GLOBAL 

EXECUÇÃO:  
 “ÚNICA” 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguros de automóveis, para o Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 
 

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado em sessão pública 
online por meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do através 
do PORTAL LICITA ANAJATUBA, site: www.licitaanajatuba.com.br   
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
Início: 18/05/2026 - Término: 21/05/2026, às 07h59min (Horário de Brasília)  
SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2026, às 08h00min (Horário de Brasília)  
 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL  
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira  
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).  
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para contato 
com a CPL: dlcp@anajatuba.ma.gov.br 

 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anajatuba.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
 
MARIA DO ROSARIO PERIRA MARTINS DE 
JESUS 
Portaria nº 152/2025 
E-mail: rosariocpl@anajatuba.ma.gov.br 

Este instrumento contém:  

 

Edital e seus anexos com 52 (cinquenta e 

duas) páginas, incluindo esta, 

numericamente ordenadas. 

 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.licitaanajatuba.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:dlcp@anajatuba.ma.gov.br
http://www.anajatuba.gov.br/
mailto:rosariocpl@anajatuba.ma.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.01.14.0005 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2026 
 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do 

(a) Secretário (a), torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 

08h00min, do dia 21/05/2026, procedimento de dispensa de licitação, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL” que se regerá 

por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal 

nº14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 292/2023 

e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº14.133/21. A PARTICIPANTE 

declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 

sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 

Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

diretamente para a página eletrônica: www.licitaanajatuba.com.br. O servidor conduzirá 

todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.  

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento 

e as constantes no portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa 
especializada em seguros de automóveis, para o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU 192), de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
AVISO e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
2.1. Data de recebimento de propostas: 18/05/2026 a 21/05/2026 (Horário de Brasília) 
2.2. Data da etapa de lances: 21/05/2026 das 08h00min às 14h00min horas (Horário de 
Brasília) 
2.3. Local: Portal Licita Anajatuba – www.licitaanajatuba.com.br  
2.4. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de 
tempo constantes neste Instrumento, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO 
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na 
forma ELETRÔNICA, está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal nº14.133, de 
01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº292/2023 e demais 
legislação correlata. 
3.2. Objetivando alcançar maior nível de competitividade o procedimento será realizado 
de forma ELETRÔNICA por meio do portal LICITA ANAJATUBA. 
 
4. PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
http://www.licitaanajatuba.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitaanajatuba.com.br/
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4.1. Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL LICITA ANAJATUBA.  
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados.  
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este processo.  

4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor 
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 
indicada neste edital.  
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
4.5. Apesar da observância aos ditames da Lei Complementar nº123/2006 que 
regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado para Microempresas - ME e 
Empresa de Pequeno Porte -EPP nas licitações públicas, mas considerando o objeto 
em tela, NÃO será aplicado o benefício da exclusividade e cota reservada às ME’s e 
EPP’, tendo em vista o valor estimado da contratação.  
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
4.7. Não poderão disputar esta licitação:  

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná logas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.  
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sanciona das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.  
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro 
postas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do 
representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da 
Lei nº 14.063 de 23/09/2020.  

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador 
de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação – ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a 
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à 
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.  

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos 
subitens 4.14 e 4.14.1 acima, ou quaisquer outros documentos assinados 
eletronicamente, no ato de validação deverão ter o resultado APROVADO, confirmando 
que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.  

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e 
concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais 
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 
instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 
5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E 
DISPUTA DE LANCES 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta, na forma deste item. 
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia (quando for o caso) e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

 5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
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5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91. 
5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.9. O proponente organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 
mínimo entre lances previsto neste aviso. 

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 
enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste 
Aviso de Contratação Direta; 

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele 
no sistema. 
5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 

 
6. FASE DE LANCES  
6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste instrumento.   
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.3. O lance deverá ser ofertado por lote, conforme critério de julgamento estabelecido 
neste instrumento. 
6.4. O proponente poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 
6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 0,01 (um centavo de real). 
6.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
6.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
6.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
6.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade com o Termo de 
Referência. 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração no Termo de Referência, poderá haver a negociação de condições mais 
vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último 
lance e, se necessário, de documentos complementares. 

7.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de 
preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 
vencedora. 
7.4.2. O agente de contratação solicitará ao proponente mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, tais como comprovação de prestação de garantia 
de proposta, se exigíveis no instrumento convocatório. 
7.4.3. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo proponente, antes de findo 
o prazo. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação no Termo de Referência; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
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7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
instrumento ou seus anexos, desde que insanável; 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Agente Público, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do proponente ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, e será comprovada através de documentos, tais como: 

7.8.1. Planilha de Composição de Custos apresentando preço dos 
serviços/produtos, margem de lucro, despesas administrativas, fretes, impostos 
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem 
como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com 
base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro 
Real); e;  
7.8.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da abertura da fase de lances da dispensa. 
7.8.3. A proponente poderá ainda apresentar outros documentos que contenha 
elementos capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou 
que existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde 
que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente público. 

7.9. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Agente Público para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de 
informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 
recusa da proposta 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste instrumento. 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. 
deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/


Pref. Anajatuba-MA 

Folha: _____________ 

Rubrica: ___________ 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 

Página 9 de 52 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;   
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta 
 Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.2.2.1.2. O proponente será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação. 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o 
proponente inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente será 
verificada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste 
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 
qualificação econômica financeira. 

8.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA 
ANAJATUBA; 
8.3.2. É dever do proponente atualizar previamente as comprovações constantes 
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação. 
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8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, 
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, 
para envio de documentos diligenciado.  

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.7. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com 
diferentes números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as 
discriminadas nos itens a seguir: 
 
8.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

8.11.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.11.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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8.11.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.11.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.11.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

8.11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.11.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

8.11.2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.11.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
proponente, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

8.11.2.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;   

8.11.2.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;   

8.11.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
proponente, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   
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8.11.2.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 
negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;   

8.11.2.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
quanto à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
do proponente;   

8.11.2.8. Caso o proponente seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;   

8.11.2.9. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

8.11.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
8.11.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.11.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação 
direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
8.11.3.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 
contrato/estatuto social. 
8.11.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
8.11.3.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação 
financeira da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        
   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
  
ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        
PASSIVO CIRCULANTE  
  
8.11.3.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela 
proponente ou do item pertinente.   
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8.11.3.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.  
8.11.3.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).  
8.11.3.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 
Comercial.  
8.11.3.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;  
8.11.3.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
proponente deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
8.11.3.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN 
Seges/ME nº 116/2021) ou de sociedade simples; 
 
8.11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.11.4.1.  Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes 
interessados em executar o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas 
devidamente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos e/ou 
serviços estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser 
apresentada a seguinte documentação: 

 

8.11.4.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade 

técnica, compatível com o objeto do termo de referência, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante executou ou está 

executando, de modo satisfatório, serviço da mesma natureza ou similares 

aos do presente Termo. 

 

8.11.4.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

execução de fornecimento de complexidade tecnológica e operacional similar, 

equivalente ou superior. 

8.11.4.3. Considerando que o objeto da contratação envolve a prestação de serviços de 

seguro de veículos, a proponente deverá comprovar que está devidamente autorizada 

e regular para operar no mercado de seguros, mediante registro e autorização junto à 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), nos termos da legislação vigente, 

especialmente para atuação no ramo de seguro de automóveis. 

8.11.4.4. A proponente de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) 

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e 

respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 

8.11.4.5. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo 

http://www.anajatuba.ma.gov.br/
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5


Pref. Anajatuba-MA 

Folha: _____________ 

Rubrica: ___________ 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 
www.anajatuba.ma.gov.br 

Página 14 de 52 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
 
8.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
8.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da proponente, com um único número de CNPJ;  
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;  
8.12.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, 
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
8.12.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.12.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento. 
 
8.13. DECLARAÇÕES   
8.1 A empresa proponente deverá apresentar declarações formais e assinadas, 

atestando, no mínimo, que: 

a). está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

b). não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

c). não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d). cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
9. CONTRATAÇÃO  
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
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prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos 
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:   

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.1.2. a 10.1.12; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1.” a “10.1.12.” do Item 10.1 deste 
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8.” a “10.1.12.” do Item 10.1, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
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10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este instrumento. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Licita Anajatuba, que fará a integração 
do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em conjuntamente será 
publicada o aviso resumido no diário oficial do Município – DOM. 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

 11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
11.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento. 
11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos 
constantes no item 12. deste instrumento. 
 
12. ANEXOS 
12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
12.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 
12.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato. 
 

Anajatuba-MA, em 14 de maio de 2026. 

 
 
 

_______________________________________ 
LEONARDO MENDES ARAGÃO  

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto nº 644/2025 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2026 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

AO  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA. 
  

Referente: Dispensa de Licitação nº ___/2026 
 

Senhor Agente de Contratação, 
 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos 
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação:                                | Tel:  
Valor Total da Proposta: R$..............(...............................................) 
 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
 PREÇOS R$ 

UNTÁRIO TOTAL 

1.  
    

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  
3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:  
4. VALIDADE DOS PRODUTOS:  
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO:  
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, 
RG, CPF, Endereço). 
 

______________________________ 

(local e data) 

________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2026 

ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em seguros de automóveis, para o 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), de interesse da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Anajatuba/MA. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objetivo do seguro total é proteger o veículo oficial do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU 192) contra eventos que possam gerar prejuízos e despesas, 

onde estes circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, 

desta forma, sujeitos à ocorrência de sinistros, que podem também originar 

indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que prestam serviço à 

instituição e a terceiros. 

 

2.2. Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos 

quais os veículos estão sob risco constante, bem como evitar a ocorrência do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) ser obrigado a cobrir custos com 

indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação. 

 

2.3. Dessa forma, a contratação do seguro total apresenta benefícios diretos à 

Administração Pública, especialmente quanto à continuidade dos serviços, à eficiência 

operacional e à proteção do patrimônio público, conforme se detalha a seguir: 

 

2.3.1.  Garantia de continuidade dos serviços administrativos: 

A manutenção de um veículo em boas condições de funcionamento é crucial para a 

continuidade dos serviços prestados pelo SAMU 192. Em caso de acidente ou danos, o 

seguro total garante que o veículo seja reparado ou substituído de forma ágil, sem 

comprometer o tempo de resposta às emergências. A falta dessa cobertura poderia 

resultar em atrasos ou até mesmo na impossibilidade de realizar atendimentos, 

impactando negativamente a vida dos cidadãos. 

2.3.2. Eficiência e Agilidade no Atendimento: 

Com a cobertura de um seguro total, o SAMU 192 poderá se concentrar em suas 

atividades principais — salvar vidas e fornecer atendimento médico de urgência — sem 

a preocupação com imprevistos relacionados ao veículo. A seguradora poderá fornecer 

assistência imediata em casos de sinistros, como reparos rápidos e suporte logístico, 

garantindo a agilidade necessária para o atendimento contínuo e eficiente. 

2.3.3. Risco Financeiro e Orçamentário: 

A falta de um seguro adequado colocaria em risco o orçamento do SAMU, caso algum 

incidente cause danos substanciais ao veículo. O custo de reparos e/ou substituição do 
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veículo poderia comprometer outras ações prioritárias do serviço, prejudicando a 

alocação de recursos para outras necessidades emergenciais. O seguro total ajuda a 

mitigar esse risco financeiro. 

2.3.4. Continuidade das políticas públicas: 

O SAMU 192 é responsável por atender emergências médicas e prestar socorro à 

população em situações críticas, como acidentes de trânsito, problemas cardíacos, 

traumas, entre outros. O veículo utilizado no transporte das equipes e dos pacientes 

está frequentemente envolvido em deslocamentos de urgência, o que o torna vulnerável 

a acidentes e danos imprevistos. O seguro total visa assegurar que, caso ocorra algum 

incidente, o veículo seja reparado rapidamente, sem comprometer a continuidade dos 

atendimentos. 

2.3.5. Conformidade com a legislação vigente 

A contratação de empresa especializada segue as normas estabelecidas pela Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), que visa garantir a transparência, a legalidade e a 

eficiência no processo de contratação pública. Com isso, o procedimento de aquisição 

se dá dentro dos parâmetros exigidos pela administração pública. 

2.3.6. Conclusão 

A contratação do seguro total é proteger o veículo oficial do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU 192), é imprescindível pois é uma medida de proteção que 

contribui para a continuidade eficiente do serviço, a segurança dos profissionais e 

pacientes, e a mitigação de riscos financeiros para a administração pública. 

 

3. RESULTADOS ALMEJADOS 

I. GARANTIA DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA 

II. REDUÇÃO DE RISCOS FINANCEIROS 

III. PROTEÇÃO DE EQUIPE E PACIENTES 

IV. REDUÇÃO DE IMPACTOS OPERACIONAIS EM CASO DE SINISTRO 

V. ATENDIMENTO RÁPIDO E EFICIENTE EM CASO DE SINISTRO 

VI. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E NORMATIVAS 

VII. AUMENTO DA CONFIANÇA DA POPULAÇÃO E COLABORADORES 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 

em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de 

acordo com o Decreto Municipal nº 294, de 16 de maio de 2023. Total Estimado: R$ 

10.223,66 (dez mil, duzentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos). 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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5.1. Segue abaixo a planilha contendo a descrição dos serviços os quantitativos e os 

valores unitários e totais estimados, a qual servirá de referência para a elaboração e 

apresentação das propostas pelas empresas interessadas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT. 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

Seguro para (uma) ambulância do 
SAMU. Modelo: Daily 35s14HDC, 
IVECO. Ano: 21/21. Placa: 
ROA5C41. Chassi: 
93ZK35B01L8491207. 

Serviço 1 
R$ 

10.223.66 
R$ 

10.223,66 

 

5.2. DA EVENTUAL INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO: 

5.2.1. Não se aplica a indicação de marca ou modelo ao objeto da presente contratação, 

tendo em vista que se trata da prestação de serviços de seguro de veículos, 

consistentes na cobertura securitária de automóveis pertencentes ao Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192. 

5.2.2. Dessa forma, as especificações constantes neste Termo de Referência referem-

se exclusivamente às condições mínimas de cobertura, garantias e serviços a serem 

prestados pela seguradora, observando-se as normas aplicáveis ao mercado securitário 

e às disposições estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

 

5.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS MEs/EPPs: 

5.3.1. Será concedido tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 

porte, bem como ao microempreendedor individual – MEI, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e da Lei nº 14.133/2021, sempre que atendidos os requisitos 

legais. 

5.3.1.1. Considerando, entretanto, a natureza específica do objeto, consistente na 

prestação de serviços securitários por seguradoras autorizadas a operar pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, bem como a reduzida participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nesse segmento de mercado, não será 

aplicada a exclusividade prevista no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, 

a fim de preservar a competitividade do certame e possibilitar a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

5.3.2. Caso participem do procedimento licitatório microempresas ou empresas de 

pequeno porte que atendam aos requisitos legais, estas poderão usufruir dos benefícios 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, desde que apresentem declaração firmada 

por seu representante legal atestando que cumprem os requisitos legais para 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

6. DOS VEICULOS. 

6.1. A unidade móvel (ambulância) pertencente ao SAMU 192, sobre a qual incidirá 

a cobertura securitária, encontra-se descrita na tabela de itens constante neste Termo 

de Referência. Eventual necessidade de substituição do veículo segurado, bem como a 

inclusão ou exclusão de unidades na cobertura, somente poderá ocorrer mediante 
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formalização de termo aditivo, devidamente justificado, com a correspondente 

readequação do valor do prêmio, observadas as hipóteses de alteração contratual 

previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7. DETALHAMENTOS GERAIS DAS ESPECIFICAÇÕES 

7.1. O serviço de seguro total automotivo dos veículos visa oferecer proteção 

compreensiva, casco, MT 1R (danos materiais a terceiros 1º risco), DCT 1R (danos 

corporais a terceiros 1º risco), APP C/ DMH (acidentes pessoais por passageiro com 

despesas médico hospitalares), DMO 1R (danos morais 1º risco), Cls 45 (completa: sin 

2000km / pane 2000km – referenciada), vidros 78s / franquias, laterais, para-

brisa/traseiro.  

 
7.2. PARÂMETROS DE COBERTURA. 

7.2.1. Deverá contemplar cobertura ampla (compreensiva), garantindo 

proteção patrimonial ao veículo segurado contra danos materiais decorrentes de 

eventos súbitos, involuntários e imprevisíveis, incluindo, no mínimo, as seguintes 

hipóteses: 

a) Colisão, entendida como o impacto do veículo segurado com outro veículo, objeto 

fixo ou móvel; 

b) Incêndio, explosão e combustão espontânea, abrangendo inclusive danos à 

adaptação interna do veículo; 

c) Abalroamento, caracterizado pelo choque lateral entre veículos em movimento; 

e) Queda em precipícios, barrancos ou pontes, independentemente da causa 

determinante; 

f) Queda de agentes externos sobre o veículo, compreendendo objetos sólidos, árvores, 

postes, estruturas, telhados ou similares; 

g) Submersão total ou parcial, em decorrência de enchentes, alagamentos, inundações 

ou acidentes em cursos d’água; 

h) Cobertura para vidros, retrovisores, lentes e faróis, incluindo substituição e/ou reparo 

em razão de sinistros cobertos; 

7.2.2. As coberturas deverão ser prestadas sem limitação territorial dentro do 

território nacional e com observância das normas da SUSEP e das condições gerais do 

contrato de seguro. 

 
7.3. ESPECIFICAÇÃO DA COBERTURA. 

Este seguro deverá cobrir: 

a) Danos materiais ao veículo; 

b) Incêndio, roubo ou furto, colisão; 

c) Acidentes corporais a terceiros; 

d) Acidentes corporais a motociclistas/passageiros; 

e) Assistência 24 horas a veículos e passageiros com guincho ilimitado;  

f) Cobertura para vidros, faróis, retrovisores e lanternas (exceto para motos). 
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7.4. DA ASSISTÊNCIA. 

7.4.2. A CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para veículos, passageiros e motoristas, 

incluindo guincho e reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes e cobertura de 

vidros.  

7.4.3. A assistência estender-se-á a todo o território nacional, sem aplicações de 

franquias quilométricas ou taxas extras para os serviços de cobertura, guincho ou 

reboque.  

7.4.4. A CONTRATADA deverá possuir uma representação (corretor de seguros 

habilitado) 24 (vinte e quatro) horas por dia disponível para, em casos de sinistros ou 

eventuais serviços, prestar apoio/atendimento exclusivo à SMS/ SAMU, durante todo o 

período de vigência contratual. 

7.4.5. Deverá a seguradora, no caso de ocorrência de sinistro, prestar assistência no 

prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas a partir da comunicação do fato pela 

instituição 

 

8. PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS. 

8.1. A prestação do serviço deverá ocorrer em parcela única, considerando a natureza 

do objeto, que consiste na contratação de apólice de seguro veicular para cobertura dos 

veículos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, garantindo 

proteção contínua durante todo o período de vigência contratual. 

8.2. Após a homologação do certame e a emissão da Nota de Empenho, será expedida 

uma única Ordem de Serviço, contendo a identificação dos veículos segurados, as 

coberturas contratadas, os valores segurados e o período de vigência da apólice, a qual 

será encaminhada à contratada por meio de e-mail institucional ou outro meio 

oficialmente reconhecido pela Administração. 

8.3. A contratada deverá, no prazo estabelecido, providenciar a emissão da respectiva 

apólice e encaminhá-la à Administração para fins de conferência e aceite. 

 

8.1.1. LOCAL E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS.  

8.1.1.1. Os serviços deverão ser executados observando-se as condições abaixo: 

a) Local de execução do serviço: A execução do serviço consistirá na emissão e 

disponibilização da apólice de seguro veicular à Secretaria Municipal de Saúde ou ao 

setor designado na Ordem de Serviço, por meio eletrônico (e-mail institucional) ou outro 

meio oficialmente reconhecido pela Administração. 

b) Forma de execução do serviço: A contratada deverá prestar o serviço mediante a 

emissão de apólice de seguro devidamente formalizada, contendo a identificação dos 

veículos segurados, período de vigência, coberturas contratadas, valores segurados e 

demais condições pactuadas. 
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b.1) A apólice deverá estar em conformidade com as especificações técnicas deste 

Termo de Referência e com as normas expedidas pela Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP. 

b.2) A contratada deverá garantir a continuidade da cobertura securitária durante todo 

o período contratual, não sendo admitida qualquer interrupção da proteção dos veículos 

segurados. 

c) Condições do serviço: O serviço de seguro veicular deverá assegurar proteção 

patrimonial ao veículo segurado, aos condutores, passageiros e a terceiros, nos termos 

das coberturas previstas neste Termo de Referência.  

c.1) Em caso de inconsistências, divergências de dados, ausência de cobertura ou 

qualquer desconformidade entre a apólice emitida e as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, a contratada deverá proceder à correção imediata, sem ônus 

adicional para a Administração.  

c.2) A contratada será responsável pelo atendimento dos sinistros ocorridos durante a 

vigência do contrato, observando os prazos e procedimentos definidos pela SUSEP e 

pelas condições gerais da apólice. 

 

8.1.2. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.  

8.1.2.1. A contratada deverá iniciar e concluir a execução do serviço de seguro veicular 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Serviço expedida pela Administração, assegurando a formalização da cobertura para 

todos os veículos vinculados ao objeto contratado. 

 

 

8.1.2.2. Considera-se como execução do serviço a regularização da proteção 

securitária, mediante a emissão do respectivo documento comprobatório (apólice ou 

certificado), conforme as condições previstas neste Termo de Referência. 

8.1.2.3. Todas as despesas necessárias à execução do serviço, compreendendo 

encargos operacionais, tributos, taxas administrativas e demais custos indiretos, serão 

de responsabilidade exclusiva da contratada. 

8.1.2.4. O prazo de execução dos serviços em caso de ocorrência de sinistro ou 

acidente é de no máximo 30 (trinta) dias. 

 

 

8.1.3. RECEBIMENTO DO SERVIÇO. 

8.1.3.1. O recebimento do serviço de seguro veicular será realizado em conformidade 

com o artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, observados os procedimentos descritos abaixo. 

8.1.3.1.1. Recebimento Provisório 

a) O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da apresentação 

da apólice ou documento equivalente, mediante encaminhamento da nota fiscal 

correspondente, pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para fins de posterior verificação de conformidade com o Termo de Referência. 

b) Será emitido Termo de Recebimento Provisório contendo: 
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• b.1) Identificação dos veículos segurados; 

• b.2) Vigência da apólice e coberturas contratadas; 

• b.3) Eventuais divergências, inconsistências ou irregularidades verificadas no 

documento apresentado. 

8.1.3.1.2. Recebimento Definitivo 

a) Após conferência detalhada da apólice emitida, incluindo verificação das coberturas 

contratadas, valores segurados, período de vigência e conformidade com as 

especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, será emitido o Termo de 

Recebimento Definitivo, formalizando a aceitação final do serviço. 

b) O prazo para emissão do Recebimento Definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento provisório, salvo se a natureza da verificação exigir análise técnica 

mais aprofundada. 

8.1.3.1.3. Rejeição do Serviço 

a) Será rejeitado, total ou parcialmente, o serviço que: 

• apresente inconsistências formais, ausência de cobertura contratada ou erro na 

identificação dos veículos segurados; 

• esteja em desacordo com as condições, valores ou especificações técnicas 

exigidas neste Termo de Referência; 

• apresente restrições que comprometam a efetiva proteção securitária dos 

veículos. 

b) O serviço rejeitado deverá ser regularizado pela contratada no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação, sem ônus adicional para a Administração. 

c) O não atendimento ao prazo de regularização será considerado inexecução 

contratual, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação e no contrato. 

8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, sempre que estiver em 

desacordo com o Termo de Referência, com a proposta vencedora ou apresentar falhas 

formais ou operacionais, sendo obrigatória a correção pela contratada no prazo 

estipulado neste documento. 

8.3. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

mediante justificativa formal, quando forem necessárias diligências técnicas adicionais 

para comprovar a conformidade da apólice emitida. 

8.4. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto — especialmente quanto às 

coberturas contratadas, valores segurados ou vigência da apólice — será aplicado o 

disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021. A contratada será comunicada para emissão 

de documento complementar ou ajuste referente à parcela incontroversa. 
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8.5. O prazo necessário para a correção de inconsistências ou saneamento da nota 

fiscal por parte da contratada não será computado para fins do prazo de recebimento 

definitivo. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da 

contratada pela regularidade, validade e efetividade da cobertura securitária durante 

toda a vigência contratual. 

8.7. A Prefeitura Municipal designará servidor ou comissão específica para proceder ao 

recebimento provisório e definitivo do serviço. 

8.8. Os prazos de execução poderão ser prorrogados apenas em situações 

excepcionais, desde que devidamente comprovadas por caso fortuito, força maior ou 

fatos supervenientes imprevisíveis, mediante análise técnica e jurídica prévia e 

aprovação da Administração. 

 

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

 

10. DO REAJUSTAMENTO 

10.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial. Em caso de 

prorrogações que resultem em período contratual superior a 12 (doze) meses, admite-

se reajuste anual na forma da Lei nº 14.133/2021, com base em índice setorial ou IPCA, 

conforme definido no instrumento contratual. 

 

11. DO PAGAMENTO. 

11.1. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 

Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da proponente, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

proponente, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o 

fornecedor apresentar em sua proposta. 

11.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

11.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 11.1 acima. 

11.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 11.1, o Extrato do Simples 

referente a última competência. 

11.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita 

a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade 

com o art. 8º do Decreto Municipal nº 116, de 13 de maio de 2021. 

11.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

11.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 

inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço 

ou à atualização monetária. 

11.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da 

seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

        365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

11.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 11.9. 
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL, considerando o valor total apresentado para a prestação integral do serviço 

de seguro veicular, abrangendo todas as coberturas e veículos definidos neste Termo 

de Referência. 

12.2. Justificativa da Escolha do Critério – Menor Preço Global 

12.2.1. A adoção do critério de menor preço global justifica-se pela natureza do objeto, 

que consiste na contratação unificada de serviço de seguro para o(s) veículo(s) do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, cuja gestão exige 

uniformidade de coberturas, vigência e condições contratuais. 

12.2.3. A divisão do objeto entre diferentes seguradoras poderia gerar divergências de 

cobertura, prazos distintos de vigência, múltiplos procedimentos para regulação de 

sinistros e dificuldades operacionais no atendimento às ocorrências, comprometendo a 

eficiência do serviço público prestado. 

12.2.2. A utilização do critério de menor preço global proporciona, entre outros 

benefícios: 

• Uniformidade das coberturas securitárias, assegurando que todo(s) o(s) 

veículo(s) estejam protegidos sob as mesmas condições contratuais; 

• Simplificação administrativa, com a centralização da gestão do seguro em 

uma única contratada, facilitando o controle, a fiscalização e o acompanhamento 

dos sinistros; 

• Padronização dos procedimentos de atendimento, evitando divergências 

quanto a prazos, documentos e formas de indenização; 

• Maior previsibilidade orçamentária, uma vez que o valor global permite 

planejamento financeiro adequado para toda a vigência contratual; 

• Eficiência operacional, garantindo resposta mais célere em casos de sinistro, 

sem conflitos entre diferentes seguradoras; 

• Economicidade, pois a contratação conjunta tende a resultar em proposta mais 

vantajosa para a Administração, reduzindo custos indiretos de gestão contratual. 

12.2.3. Assim, o critério de julgamento pelo menor preço global mostra-se o mais 

compatível com o interesse público e com as características do objeto, assegurando a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em consonância com os 

princípios da economicidade, eficiência, padronização e planejamento previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

13. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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13.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 

13.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após 

a virgula (* ,xx). 

13.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

13.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 

após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 

esta Administração Pública Municipal. 

 

14. PARCELAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

14.1. Considerando que o objeto da presente contratação consiste na prestação de 

serviço de seguro veicular para o(s) veículo(s) vinculado(s) ao Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU 192, com necessidade de cobertura uniforme, vigência 

única e condições contratuais padronizadas, não se mostra tecnicamente viável o 

parcelamento do objeto entre diferentes contratadas. 

14.2. A eventual fragmentação da contratação poderia resultar em multiplicidade de 

apólices, divergência de coberturas, prazos distintos de vigência e procedimentos 

variados para regulação de sinistros, o que comprometeria a gestão administrativa, a 

continuidade da proteção securitária e a eficiência do atendimento aos serviços de 

urgência e emergência. 

14.3. Dessa forma, em consonância com a justificativa adotada para o critério de 

julgamento pelo menor preço global, o objeto deverá ser adjudicado a uma única 

empresa seguradora, assegurando a padronização das coberturas, a centralização da 

gestão contratual, a uniformidade dos procedimentos de atendimento e maior eficiência, 

economicidade e segurança jurídica à Administração do Município de Anajatuba/MA. 

 

15. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

15.1. O presente planejamento foi elaborado em conformidade com o Ordenamento 

Jurídico Nacional que regulamenta as contratações públicas, em especial a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável 

do processo de contratação, destinado a viabilizar a prestação do serviço de seguro 

veicular para os veículos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 

do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste documento. 

15.2. O Termo de Referência contempla todos os elementos básicos e essenciais 

exigidos pela legislação, devidamente estruturados para subsidiar a Administração e 

orientar os interessados, garantindo a adequada elaboração das propostas e a correta 

instrução do processo administrativo. 

15.3. Os serviços que constituem o objeto desta contratação enquadram-se no conceito 

de serviços comuns, conforme definição da legislação vigente, uma vez que possuem 

requisitos técnicos padronizados, objetivos e suficientes para definir a solução 

pretendida, além de se tratarem de serviços amplamente ofertados por diversas 

seguradoras no mercado. 
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15.4. Diante desse enquadramento, e considerando a análise de conveniência e 

oportunidade, entende-se que a contratação em questão atende ao disposto no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que disciplina as hipóteses de contratação direta. Assim, 

a Administração opta pela realização da presente contratação direta por Dispensa de 

Licitação, buscando assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa, em observância 

aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

15.5. O objeto da presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual 

(PCA) de 2026 do Município de Anajatuba/MA. Todavia, a ausência de previsão no PCA 

não inviabiliza a contratação, tendo em vista que a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto 

Municipal nº 340/2023 estabelecem o PCA como instrumento de planejamento, mas não 

exaustivo, admitindo situações supervenientes que demandem a formalização de 

processos específicos.  

15.5.1. A necessidade da presente contratação surgiu em decorrência de demanda 

superveniente identificada pela Secretaria Municipal de Saúde, relacionada à 

necessidade de assegurar proteção patrimonial e continuidade do(s) serviço(s) 

prestado(s) pelo(s) veículo(s) do SAMU 192, atividade de caráter essencial à 

Administração Pública. A não realização da contratação comprometeria a segurança 

do(s) veículo(s), do(s) servidor(es) e da população atendida. 

15.5.2 Assim, justifica-se a instauração deste processo de contratação direta, mesmo 

sem previsão específica no PCA de 2026, em razão do interesse público imediato, da 

conveniência e oportunidade da solução e da necessidade de assegurar 

economicidade, eficiência administrativa e qualidade na prestação do serviço. 

15.6. Ademais, registra-se que a demanda foi formalmente apresentada no Documento 

de Formalização da Demanda (DFD), tendo sido aprovada por meio de despacho da 

autoridade competente, o que confere regularidade e legitimidade ao presente 

procedimento. 

 

16. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1.  Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que 

poderão ser previstas no Edital do Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato: 

16.1.1. Nomear formalmente o Gestor e os Fiscais do contrato (Técnico, Administrativo 

e Requisitante), responsáveis por acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratual; 

16.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e prazos estabelecidos 

no contrato; 

16.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas e contratuais cabíveis, em 

caso de descumprimento das obrigações assumidas; 

16.1.4 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências que possam interferir 

na adequada execução do objeto; 

16.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais, produtos ou serviços que estejam 

em desacordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas; 

16.1.6. Fornecer à CONTRATADA as informações e orientações necessárias para a 

correta execução do contrato; 

16.1.7 Disponibilizar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades 

relacionadas à execução do objeto contratual, quando aplicável. 
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16.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 

ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato: 

16.2.1. Executar o objeto contratual em estrita conformidade com as especificações 

técnicas, quantitativas e qualitativas definidas neste Termo de Referência e demais 

documentos da contratação; 

16.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito ou por meio dos canais oficiais, 

qualquer ocorrência ou anormalidade que possa comprometer a adequada execução do 

contrato, prestando os esclarecimentos e adotando as providências necessárias; 

16.2.3. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 

responsável pela fiel execução do contrato e pelo relacionamento com os Gestores e 

Fiscais; 

16.2.4. Atender prontamente às orientações e determinações dos Gestores e Fiscais do 

Contrato, adotando as medidas corretivas que se fizerem necessárias; 

16.2.5. Providenciar a adequada regulação dos sinistros, assegurando a indenização ou 

a realização dos reparos por meio de rede credenciada, em conformidade com as 

condições estabelecidas na apólice e na legislação aplicável, bem como responder por 

quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de falhas na 

prestação do serviço; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria, a CONTRATADA deverá indenizar a 

CONTRATANTE no valor correspondente, mediante recolhimento através de 

Documento de Arrecadação Municipal – DAM, acrescido das penalidades previstas no 

contrato e na legislação aplicável; 

16.2.6. Manter, durante toda a vigência contratual, as mesmas condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo de contratação; 

16.2.7. Emitir faturas/notas fiscais em conformidade com os valores e condições 

pactuadas, apresentando-as à CONTRATANTE para fins de pagamento; 

16.2.8. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, a execução do objeto 

contratado, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

16.2.9. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessárias ao cumprimento 

das obrigações assumidas, sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 

16.2.10. Garantir a regularidade, continuidade e eficiência da cobertura contratada, 

assegurando atendimento integral às necessidades do veículo objeto da contratação. 

16.2.11. Manter organização, regularidade e segurança na execução dos serviços, 

zelando pela correta prestação contratual e pela inexistência de falhas operacionais.  

16.2.12. Assegurar que os serviços sejam prestados por profissionais qualificados e por 

rede credenciada apta à execução dos atendimentos necessários, observando 

procedimentos compatíveis com a natureza do objeto contratado. 

16.2.13. Garantir que todos os serviços estejam em conformidade com a legislação 

vigente, normas da SUSEP e demais normas aplicáveis ao setor de seguros.  

16.2.14. Disponibilizar canais de atendimento permanentes para comunicação de 

ocorrências, sinistros e solicitações da CONTRATANTE.  

16.2.15. Prestar orientação técnica e administrativa à CONTRATANTE quanto aos 

procedimentos a serem adotados em caso de acidentes, danos ou eventos cobertos. 
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16.2.16. Garantir cobertura compatível com o uso contínuo e específico dos veículos 

destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192. 

16.2.17. Fornecer, quando solicitado, documentos comprobatórios da regularidade da 

contratação e da vigência dos serviços contratados.  

16.2.18. Manter atualizadas todas as informações referentes ao veículo segurado, 

sempre que houver alteração formal devidamente comunicada pela CONTRATANTE. 

16.2.19. Assegurar a rastreabilidade das informações contratuais, permitindo à 

fiscalização acompanhar a execução dos serviços prestados.  

16.2.20. Disponibilizar suporte técnico para esclarecimento de dúvidas relacionadas à 

cobertura, limites e condições do serviço contratado, sem cobrança adicional.  

16.2.21. Garantir a prestação dos serviços durante toda a vigência contratual, 

observados os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência.  

16.2.22. Assegurar os meios necessários ao adequado atendimento das ocorrências 

envolvendo o veículo segurado, nos termos das coberturas contratadas. 

16.2.23. Assegurar que os serviços contratados atendam às normas brasileiras 

aplicáveis e às disposições legais pertinentes.  

16.2.24. Responder pelos danos causados à Administração Pública em razão de falhas, 

omissões ou irregularidades na execução contratual.  

16.2.25. Atender, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, às notificações 

encaminhadas pela fiscalização quanto a esclarecimentos, ajustes ou providências 

necessárias. 

 

17. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

17.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de 

Licitação e seus anexos, e estará vinculado integralmente a este instrumento, 

implicando na obrigatoriedade da empresa proponente vencedora em cumprir todas as 

obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 

17.2. A Administração convocará a empresa para assinatura do termo de contrato, a 

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração 

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido à empresa 

contratada, implica o reconhecimento de que: 

17.3.1. Referido instrumento formaliza a contratação dos serviços, aplicando-se 

à relação jurídica as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo 

de Referência, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

17.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas no Edital do 

Aviso de Dispensa de Licitação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 
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17.5. O prazo de vigência do contrato será determinado pela Administração, observado 

o período necessário à execução integral dos serviços contratados, durante o prazo 

estabelecido no instrumento contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

17.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

17.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

 

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:   

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

18.2.1. Advertência pela falta do subitem 18.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

18.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 18.1.2. a 18.1.12; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
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de 3 (três) anos, nos casos dos itens “18.1.1.” a “18.1.12.” do Item 18.1 deste 

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “18.1.8.” a “18.1.12.” do Item 18.1, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

18.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 

18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste 

Termo de Referência, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 

19. DO MODELO DE GESTAO DOS CONTRATOS. 

19.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

19.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

19.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

19.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

19.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

19.4. A contratada deverá manter preposto/ponto focal aceito pela Administração para 

representá-la na execução do contrato, preferencialmente por meio de canais 

eletrônicos oficiais, podendo ser convocado presencialmente quando necessário. 

19.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

19.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir ou regularizar, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, falhas, defeitos ou 

incorreções decorrentes de sua execução ou do descumprimento das condições 

pactuadas (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

19.6 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 
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19.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

19.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

19.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

19.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

19.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

19.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF, quando aplicável. 

19.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

21. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

21.1. Não será exigido no presente processo. 

 

22. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

22.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO “GLOBAL”. 

 

23. DA VISTORIA. 

23.1. As empresas interessadas poderão realizar a vistoria dos veículos, na Secretaria 

Municipal de Saúde de Anajatuba, base do SAMU-192 ou em outro local de guarda ou 

oficina credenciada, acompanhadas por servidor designado pelo gestor dos veículos e 

receber o termo de vistoria, expedido pelo mesmo, de que conhecem os veículos, para 

identificar as características e condições especiais, e dificuldades que, porventura 

possam existir na execução do seguro, admitindo-se, consequentemente, como certo, 

o prévio e total conhecimento da situação. 
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23.2. A vistoria do veículo deverá ser realizada sempre acompanhada por pessoa 

designada pelo Gestor dos Veículos para esse fim, bem como, a vistoria deverá ser 

agendada previamente. 

23.3. A empresa que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar declaração 

formal, sob sua inteira responsabilidade, de que possui pleno conhecimento das 

condições do veículo e das circunstâncias que possam influenciar na execução do 

objeto, não podendo, posteriormente, alegar desconhecimento para fins de revisão de 

proposta ou descumprimento de obrigações contratuais. 

 

24. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

24.1. O edital do aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, 

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

24.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

24.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

24.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

24.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

24.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

24.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

24.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

24.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

24.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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24.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

24.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

24.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

24.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

24.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

24.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

24.1.2.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

24.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

24.1.2.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 

negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;   

24.1.2.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

quanto à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do 

proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;   

24.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

proponente, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:   

24.1.2.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de 

negativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;   

24.1.2.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 

quanto à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 

do proponente;   

24.1.2.8. Caso o proponente seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;   

24.1.2.9. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
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exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

25.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

25.1.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

25.1.3.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos; 

25.1.3.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de 

contratação direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

25.1.3.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 

25.1.3.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 

contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

25.1.3.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação 

financeira da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:  

 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ISG =              _        ATIVO TOTAL__________________                                        

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

  

ILC =                              ATIVO CIRCULANTE_________                                                        

PASSIVO CIRCULANTE  

  

25.1.3.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado 

pela proponente ou do item pertinente.   

25.1.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:   

25.1.3.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por 

fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;   

25.1.3.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por 

fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
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Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente;   

25.1.3.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações 

contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

proponente ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente;  

25.1.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da proponente;  

25.1.3.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade.  

25.1.3.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 

Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 

do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).  

25.1.3.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 

contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 

assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 

Comercial.  

25.1.3.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;  

25.1.3.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o proponente deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

25.1.3.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN 

Seges/ME nº 116/2021) ou de sociedade simples; 

 

25.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

22.1.4.1.  Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes 

interessados em executar o objeto aos entes públicos, sejam empresas idôneas 

devidamente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos e/ou 

serviços estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser 

apresentada a seguinte documentação: 

 

22.1.4.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade 

técnica, compatível com o objeto do termo de referência, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante executou ou está 
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executando, de modo satisfatório, serviço da mesma natureza ou similares 

aos do presente Termo. 

 

22.1.4.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

execução de fornecimento de complexidade tecnológica e operacional similar, 

equivalente ou superior. 

22.1.4.3. Considerando que o objeto da contratação envolve a prestação de serviços de 

seguro de veículos, a proponente deverá comprovar que está devidamente autorizada 

e regular para operar no mercado de seguros, mediante registro e autorização junto à 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), nos termos da legislação vigente, 

especialmente para atuação no ramo de seguro de automóveis. 

22.1.4.4. A proponente de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) 

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e 

respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências. 

22.1.4.5. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado. 

 

25.1.5. DECLARAÇÕES   

25.1.5.1. A empresa proponente deverá apresentar declarações formais e assinadas, 

atestando, no mínimo, que: 

a). está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

b). não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

c). não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d). cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

26. ADJUDICAÇÃO 

26.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 

“GLOBAL”.  

 

27. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO.  

27.1 A solução proposta compreende a Contratação de empresa especializada em 

seguros de automóveis, para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), 

de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba/MA. A 
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contratação visa assegurar cobertura adequada contra riscos, garantindo segurança 

operacional, continuidade dos serviços públicos e mitigação de prejuízos financeiros 

decorrentes de eventuais sinistros. 

 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a contratação envolve todas as etapas 

relacionadas à prestação e à gestão do serviço contratado, nas seguintes fases: 

 

a) Fase de contratação: seleção de empresa especializada, devidamente habilitada, 

observando critérios de capacidade técnica, regularidade jurídica e financeira, bem 

como compatibilidade da proposta com as necessidades da Administração;  

b) Fase de formalização: emissão do instrumento contratual ou equivalente, contendo 

as condições de cobertura, vigência, valores, responsabilidades das partes e demais 

disposições necessárias à execução adequada do objeto;  

c) Fase de utilização: vigência dos serviços contratados, durante a qual a Administração 

fará uso da cobertura prevista para proteção dos bens sob sua responsabilidade, 

conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento 

contratual;  

d) Fase de acompanhamento e manutenção: monitoramento contínuo da execução 

contratual pela fiscalização designada, incluindo atendimento às ocorrências, 

orientações técnicas e providências necessárias para correção de falhas ou 

irregularidades na prestação dos serviços;  

e) Fase pós-utilização: encerramento da vigência contratual, com avaliação dos 

resultados alcançados, verificação do cumprimento das obrigações contratuais e 

possibilidade de nova contratação, caso persista a necessidade administrativa. 

 A solução contempla, assim, todo o ciclo de vida do objeto contratado, desde a 

fase de contratação até o encerramento da vigência, promovendo segurança 

patrimonial, continuidade dos serviços públicos, eficiência administrativa e 

racionalização dos recursos públicos. Com isso, busca-se garantir que o investimento 

realizado produza benefícios permanentes à Administração e à coletividade, 

assegurando proteção adequada aos bens públicos e maior previsibilidade quanto aos 

riscos inerentes às atividades institucionais. 

 

28. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE. 

28.1. A presente contratação refere-se à prestação de serviços, a qual pode gerar 

impactos ambientais indiretos relacionados ao consumo de recursos administrativos, 

utilização de meios físicos e digitais, deslocamentos operacionais e geração de resíduos 

decorrentes das atividades necessárias à execução contratual. 

28.2. Em observância ao disposto na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 

que estabelece critérios de sustentabilidade ambiental nas contratações públicas, a 

Administração buscará minimizar tais impactos mediante a adoção de medidas 

sustentáveis na execução do contrato. 

28.3. Dessa forma, a empresa contratada deverá priorizar práticas administrativas 

sustentáveis, tais como a utilização de meios eletrônicos para comunicações, envio de 

documentos e relatórios, reduzindo o uso de papel e outros insumos físicos. 
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28.4. Recomenda-se a adoção de procedimentos que reduzam o consumo de recursos 

naturais e a necessidade de deslocamentos desnecessários, contribuindo para a 

diminuição da emissão de poluentes e para a eficiência operacional. 

28.5. Deverão ser priorizadas soluções que promovam a racionalização dos recursos 

utilizados na execução dos serviços, observando critérios de durabilidade, eficiência e 

responsabilidade ambiental. 

28.6. Com tais medidas, busca-se promover a sustentabilidade ambiental e o uso 

racional dos recursos públicos, alinhando a execução contratual aos princípios da 

responsabilidade socioambiental e da economicidade. 

 

29. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

– LEI N. 13.709/2018 (LGPD). 

26.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

     b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e 

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;  

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por 

força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;  

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;  

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à 

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;  

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados 

Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu 

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

 

30. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

30.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal nº 292/2023, Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 

Complementar nº 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. 

 

 

 

Anajatuba/MA, __ de _______ de 2026. 
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_______________________________________ 

MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Decreto nº 485/2025 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 
 
 
 

______________________________________________ 

THIAGO MENDES LEITE  
Secretário Adjunto de Saúde  

Decreto nº: 724/2025 
Acompanhou a elaboração do termo de referência 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012/2026 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº__________/2026 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.01.14.0005 
 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por meio 
do __________, como 
CONTRATANTE, e a 
______________________, como 
CONTRATADA, para fornecimento na 
forma abaixo. 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO 
MARANHÃO, por meio da _____________ com sede na 
______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado pelo, inscrito 
no CPF nº ______________,      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na 
_________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob 
o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 
______________________________, inscrito no CPF nº ______________,  têm justo 
e acordado o presente Contrato Nº _______, decorrente da Dispensa de Licitação 
nº____/2026, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
nº____.__.__.____/2026, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, autorizada por despacho do _______________________, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 
suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de 
transcrição: 
a) Edital do Aviso de Licitação nº ___/2026;  
b) Termo de Referência; 
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a contratação de _______________________, 
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conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
 
Parágrafo Único – O fornecimento será executado com obediência rigorosa, fiel e 
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total  do presente contrato é de R$ 
_________________________________ (por extenso) correspondendo a uma 
despesa mensal estimada de R$ _______________________ (por extenso), conforme 
planilha discriminativa abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01.      

VALOR TOTAL:   

  
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da 
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto 
nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data 
do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade 
licitante]. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 
(trinta) dias, após o  recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal. 
 
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no(a) __________________ [setor competente do 
órgão ou entidade contratante]. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 
documento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos 
fornecimentos efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no 
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parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 
documentos. 
 
Parágrafo Sexto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, 
de 14 de fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(I-Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 
meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação 
do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO 
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto 
Básico. 
 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE 
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se 
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução do objeto caberá à comissão 
designada por ato do ___________________. Incumbe à Fiscalização a prática de 
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa. 
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 
das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos fornecimentos 
contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 
perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame 
das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e 
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - GARANTIA 
 
Parágrafo único – Não será exigido na presente contratação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 
A contratação terá eficácia a partir de sua assinatura, ficando o ente a obrigação da 
publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 
 
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução do objeto poderá ser prorrogado ou alterado 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 
poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e das demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no 
Termo de Referência, anexo II do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará 
mediante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] 
_________________ que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, 
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da 
CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. 
Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II 
do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS 
A CONTRATADA poderá apresentar: 

a. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das 
penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar. 
b. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato 
quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 
c. Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, e observado o art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente 
o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 
CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% 
(vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, 
ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, 
deste Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 
compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, 
o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 
aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo 
CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 
deverão ser promovidos: 
a. a devolução da garantia; 
b. os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
c. o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
d. o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 
esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo 
a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 
garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado 
na imprensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e 
previdenciária. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, 
classificada conforme abaixo especificado: 
ÓRGÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
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PROJETO/ATIVIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial 
ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às 
expensas da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Anajatuba - MA, em _________ de _________ de 2026. 
 
 
 

_______________________________ 
Agente Público competente do órgão 

ou entidade contratante 
 (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
CONTRATADO 
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